
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 306/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de rede de drenagem pluvial – desobstrução, localizado 

na Avenida Francisco Generoso da Fonseca, nº 374, próximo a Padaria Monte Líbano – 

Jardim da Penha – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.104.389

JUSTIFICATIVA

A desobstrução do bueiro é essencial para garantir o adequado escoamento das águas 

pluviais e prevenir transtornos no sistema de drenagem urbana. Observa-se acúmulo 

significativo de folhas, resíduos e sedimentos no interior da estrutura, o que reduz sua 

capacidade de vazão e pode provocar o bloqueio total do fluxo de água em períodos de 

chuva. A manutenção corretiva é necessária para evitar alagamentos na via, que 

comprometem a circulação de pedestres e veículos, aumentam o risco de acidentes e 

podem causar danos ao patrimônio público e privado. Além disso, o acúmulo de resíduos 

favorece a proliferação de vetores e o mau odor, gerando prejuízos sanitários e 

ambientais. Dessa forma, a realização imediata do serviço de desobstrução assegura o 

pleno funcionamento do sistema de drenagem, preserva a infraestrutura urbana, melhora 

as condições de segurança e contribui para a prevenção de problemas mais graves 

decorrentes de enchentes ou da deterioração do pavimento.

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos

                                         Palácio tílio Vivacqua, 22 de Dezembro 
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